
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIASecretaria Municipal de Administração

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARILÂNDIA /ES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2025

O Município de Marilândia por intermédio do(a) Fundo Municipal de Saúde, com sede na Avenida ÂngelaSavergnini, 93, Centro, Marilândia/ES, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Rua LuisCatelan, 100 — Centro - CEP 29.725-000 — Marilândia - ES, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 14.945.650/0001-14, neste ato representado (a) pelo (a) secretária municipal de Saúde Sra. ALCIONE BOLDRINI MONECHI Fmomeado(a) pela pelo Decreto nº 5730, de 03 de janeiro de 2025, publicada no portal transparência,
004/2025, publicada no dia 04/11/2025, processo administrativo nº 5052/2025, RESOLVE registrar os preçosda(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) ena(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes àsnormas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal n.º 5470/2024, e emconformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

transcrição.
COD.CIDADES: 2025.046E0500002.01 -D006
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

E O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor (es) e as demaiscondições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem no Anexo I deste termo:
Fornecedor INDUSTRIA DE BOLAS TITA LTDA, inscrita no CNPJ (MF) Nº 17.952.607/0001-74, com sede naRua Alexina Pinto, nº 283, Bela Vista, São João Del Rei-MG, CEP 36.301.034 representada pelo (a) pelo Sra.ELZA MIRANDA DA SILVA, brasileiro, sócio proprietário, residente à Rua Alexina Pinto, nº 283, bairro BelaVista, São João del Rei-MG, CEP 36.301-034, CPF nº 383.248.226-15

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta,observados os limites e procedimentos estabelecidos na legislação de referência.
4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
El, A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contados à partir da sua assinatura,podendo ser prorrogada por igual periodo, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preçovantajoso.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIASecretaria Municipal de Administraçãofinanceiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a Previsão no plano Plurianual, quan
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade
dos créditos orçamentários respectivos.

4.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
Tegistro de preços.

Lei nº 14.133, de 2021.

4.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata
de registro de preços:

4.5.0 Preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no siteWww.marilandia.es.gov.br e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
4.6. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito,sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

4.7. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou de forma física e disponibilizadano Sistema de Registro de Preços.

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ouprevisíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termosda alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
Rua Ângela Savergnini, 93 - CEP 29725-000 - Marilândia - ESTelefone: (27) 3724-2964 - Recepção: (27) 3724-2950E-mail: administracaoQmarilandia.es.gov.br

Página

o)

Pág. 1393
005052/2025

SENEHONNNO

nN

SOSE1A

Sp

OnSIBes

dp

em



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniênciade disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preçosregistrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

contratação;

5.1.3.2.No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para acontratação.

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado docompromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
6.1.2. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da atade registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
6.1.3. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que

6.1.4. Na hipótese de o preço de mercado tomnar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não podercumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor Tequerer ao gerenciador a alteração dopreço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir ocompromisso,

6.1.5. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentaçãocomprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação àscondições inicialmente pactuadas.

6.1.7. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento daata de registro de Preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contrataçãomais vantajosa.

6.1.8. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, oórgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticadospelo mercado.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Tels As quantidades previstas para os itens com Preços registrados nas atas de registro de preços poderãoser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes.
AD, O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1, De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

Td O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar seráconsiderado participante para efeito do remanejamento.

7.5. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.3, a distribuição dasquantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
81. o registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de Preços, sem motivo justificado;

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administraçãosem justificativa razoável;

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 28, 8 2º, do Decreto nº 5470 de2024; ou

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pelamanutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos dasanção.

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho doórgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
Bad O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata deregistro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas ejustificadas:

8.3.1. Por razão de interesse público;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIASecretaria Municipal de Administração83.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
8.3.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou
inferior ao Preço registrado, nos termos do artigos 27, 83º e 28, 84º, ambos do Decreto nº 5470, de 2024.9. DAS PENALIDADES

Previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

10. CONDIÇÕES GERAIS

fsginado por ALCIONE BOLDRINI MONEGAE GBS AA?
MUNICIPIO DE MaRILANDIA061/2026 153215

ALCIONE BOLDRINI MONECHI
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATANTE
ELZA MIRANDA  fssmado de forma digital porVAO ias

INDUSTRIA DE BOLAS TITA LTDA
ELZA MIRANDA DA SILVA

CONTRATADO(A)
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TESTEMUNHAS:
Data de Publicaçãofiesinado por JORDANA ASTORE CELLIM 151, te: ser. er

O PRESENTE ATO Foi AFIARL.

OI- MUNICIPIO DE MARIAS
NESTA PREFEITURA MUNICIPAAssinado por YASMIM FAÉ rd Pa
DE MARILÂNDIA ESPÍRITO SANTC

MUNICIPIO DE MARILANDIA
EMO Ol posto

02-07/01/2026 11:25:21
O ReRAD) =

Registrada na SEMADI - pes SERVIDORS FOI AFIXADO NESTA
=

Da P.M.M.
CAMARA NC E MARILÂNDIA Jordana Astore CellinEm, 05/01/2026. EM, Í, 120 Zé Coordenadora de Protocolo Ger:A

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILAND!DUNA,Mi
; É07/01/2026 12:30:29]

Marcid'Paier
Técnico Administrativo e

2
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA

ANEXO | - MAPA DE COTAÇÃO (SECRETARIA) - TERMO Nº 000004-FMS/2026
Pregão Eletrônico Nº 000025/2025
Processo: 005052 / 2025
Termo Nº 000004-FMS/2026

Empresa: INDUSTRIA DE BOLAS TITA LTDA
CNPJ: 17.952.607/0001-74

Endereço: RUA Rua Alexina Pinto, 283A, 283 - BELA VISTA - São João del Rei - MG - CEP: 36302348

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Secretaria

tem Lote Código Especificação
Unidade | Quantidade Unitário Valor Total

CANELEIRA DE 1 KG
caneleira de 1kg. unidade de medida: par; especificações000008 00008 00028416 mínimas: caneleira pesando 01kg, feita em tecido 75% PR 50,0000 31,9900 1.599,5000
Pvc e 25% poliéster com fácil ajuste e fecho em velcro. -Dalebol

CANELEIRA DE 2 KG
caneleira de 2kg. unidade de medida: par; especificações000009 00009 00028417 mínimas: caneleira pesando 02kg, feita em tecido 75% PR 50,0000 44,9900 2.249,5000
Pvc e 25% poliéster com fácil ajuste e fecho em velcro.- Dalebol

CANELEIRA DE 3 KG
caneleira de 3kg. unidade de medida: par; especificações000010 00010 00028418 mínimas: caneleira pesando 03kg, feita em tecido 75% PR 50,0000 58,9900 2.949,5000Pvc e 25% poliéster com fácil ajuste e fecho em velcro. -Dalebol

CANELEIRA DE 4 KG
caneleira de 4kg. unidade de medida: par; especificações000011 00011 00028419 mínimas: caneleira pesando 04kg, feita em tecido 75% PR 50,0000 79,9900 3.999,5000
Pvc e 25% poliéster com fácil ajuste e fecho em velcro.- Dalebol

ESCADA FUNCIONAL
escada funcional. unidade de medida:unidade;
especificaçõesmin.:escada funcional, nas cores preto e000018 00018 00028426 amarelo, material de fita de polipropileno ultrar- UN 20,0000 79,9900 1.599,8000resistente, com 07 degraus em nylon, nas dimensões de300x50x0,2em (cxixa) e peso aprox. de 180 gramas. -Dalebol

EXTENSOR ELÁSTICO-TIPO ||
extensor elástico-tipoii. unidade de medida:unidade;
especificações mínimas: extensor elástico,com apoio elástico, com 2 tubos e pedal, tensão
média.dimensóes:largura da base para ospés com 25em.comprimento total doproduto50cm. comprimentodopuxador 25,5cm. cada tubo com 12mmde espessura. -Dalebol
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000023 00023 00028431
UN 50,0000 89,9900 4.499,5000

Total Por Secretaria / Setor: 16.897,3000

Total: 16.897,3000


